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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

DECISÃO Nº SEI-2/2023

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2023/CRM-AC

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica de
engenharia para, sob demanda, prestar serviços continuados de manutenção predial
preventiva, corretiva e pequenas reformas, com fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos
diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil - SINAPI, na edificação do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre.

RECORRENTE:
JD CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (C.N.P.J. n.º 13.609.718/0001-21).
RECORRIDA:
CAMALEAO ENGENHARIA LTDA (C.N.P.J. n.º 41.569.982/0001-14).

 
A Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, no uso das suas

atribuições legais e em atendimento ao disposto no art. 13, inciso IV do Decreto Federal n.º
10.024/20191, após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe,
encaminhados pelo Pregoeiro responsável pela condução do procedimento, e após
minuciosa análise dos fatos elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e
cláusulas editalícias, decide por ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual
CONHEÇO do recurso interposto e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo
como vencedora para o item 2 a participante CAMALEAO ENGENHARIA LTDA (C.N.P.J.
n.º 41.569.982/0001-14), por atender às disposições do Edital.

 
 

Rio Branco/AC, 05 de junho de 2023.
 
 

Dra. Leuda Maria da Silva Dávalos
Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre

Documento assinado eletronicamente por Leuda Maria da Silva Davalos, Presidência do
CRM-AC, em 05/07/2023, às 14:50, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0273035 e o código CRC A6F61787.
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